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MOÇÃO Nº............./2019

Ao Excelentíssimo Senhor

Marcelo Vargas Savi

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor Presidente,

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista no art. 141, do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que, após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem de direito a seguinte MOÇÃO.
Moção de congratulações pela posse da presidência da OAB, na pessoa de Ane Grahl Müller.
JUSTIFICATIVA

A justificativa A  presente moção se dá em razão da importância de um dos mais fortes órgãos representativos da sociedade brasileira, que é a OAB, sempre Defendendo o lado mais fraco e combatendo as injustiças.
Uma presidente mulher reconhecida pela defesa dos hipossuficientes é motivo de orgulho para a classe de Canela e Gramado.. 
Canela, 18 de Março de 2019.
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Jerônimo Terra Rolim
Vereador PSDB

[image: image2.jpg]